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INDICAÇÃO nº _____/2026

Autor: João dos Santos.

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

                    

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Providencie 

junto ao setor competente, a instalação de quebra-molas (redutores de velocidade) na Rua Vereador Sade 

Tavares de Oliveira e na Rodovia Willes Jantorno, nas proximidades do trevo do Posto Ferrari, com a  

devida sinalização horizontal e vertical, conforme normas do Código de Trânsito Brasileiro”.

JUSTIFICATIVA: A presente indicação fundamenta-se na necessidade urgente de reforçar a segurança 

viária na Rua Vereador Sade Tavares de Oliveira e na Rodovia Willes Jantorno, especialmente no trecho 

próximo ao trevo do Posto Ferrari, local de grande fluxo de veículos e pedestres.

A região concentra significativo movimento diário, inclusive de veículos de grande porte, motocicletas e 

transporte coletivo, além da circulação constante de moradores, trabalhadores e comerciantes. A ausência  

de dispositivos eficazes de controle de velocidade tem contribuído para o tráfego em alta velocidade,  

aumentando consideravelmente o risco de acidentes, atropelamentos e colisões.

Ressalta-se que o trevo é ponto estratégico de convergência de vias, o que naturalmente exige maior 

atenção  e  redução  de  velocidade  por  parte  dos  condutores.  Contudo,  sem  mecanismos  físicos  que  

obriguem a moderação da velocidade, a imprudência acaba colocando em risco a integridade física da 

população local.

Dessa forma, a adoção da medida ora sugerida demonstra sensibilidade da Administração Pública às  
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demandas da comunidade e compromisso com a preservação da vida e a promoção de um trânsito mais  

seguro e humanizado.

 

João dos Santos
Vereador/autor
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